
Município de Missal
ESTADo oo ptmxÁ

DECRETO NO 5475 DE 30 DE OUTUBRO DE 2O2O

Drspõe Sosnr A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcrorual SupreuenrlR pARA o rxencÍcro
or 2O20 r oÁ ourms pnovroÊrucrls

O Prefeíto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.549 de 04 de Setembro de2020, publicada em 04 de

Setembro de2020,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do Município de

Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de até R$ 2.528.500,00 (dois milhões,
quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos reais) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0014-1-107 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3570 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.......,...,..,. .,.. Rg 2.000.000,00
3579 - 4490.51.00 - 990 - Obras e Instalações................ .......R9 528.500,00
TOTAL .....Rg 2.528.500,00

4ft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédÍto abefto de que trata o artigo anterior, será

utilizado o superávit da fonte 990 - Cessão Onerosa - Pré-Sal Lei no 13.BBsl2}Lg e o provável excesso

de arrecadação da fonte 505 - Royalties de ltaipu, conforme Anexo I, parte integrante desta Lei e de

acordo com o prevÍsto no artigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balançol
Fonte 990 - cessão onerosa - Pré-sal Lei no 13.BBsl20L9 ...,... Rg 528.500,00

o Excesso de Arrecadação:
Fonte 505 - Royalties de Itaipu.... .... Rg 2.000.000,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

GRarNFre oo Pnererro MulrrclpRt oe MrssRL, 30 or Ourueno oe 2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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ANEXO I
'cÁlculo or rrruoÊncrA DE ARREcADAçÃo on coNTA RoyALTrEs pARA 2o2o

1

2

3

Previsão da Receita para o Exercício de 2O20
Arrecadação no Período de Janeiro à Agosto 2020
Arrecadação no exercício de 2019:

a) Janeiro à agosto de 2019

b) Setembro à Dezembro de 2019

TOTAL RECEIÏA DE ROYALÏES DE 2019

cÁLculo DA TAxA DE INcREMENTo (Ti)

a) 1o período de 2020 Janeiro à Agosto

b) 1o período de 2019 JaneÍro à Agosto

ARRECADAÇÃo zo penÍooo (Setembro a
Dezembro) DE 2019 x (Ti)

17.600.000,00

1.5.611,.926,5'J.

17.622.613,58

7.0L7.840.54
L8.640.454'12

15.611.926,51

11,622.613,58 1,3432

7.0L7.840,54 9.426.624,23

17.600.000,00

25.038.550.74

7.438,55Ot74

0,00

7.438.550,74

III DEMONSTMçÃO OO CÁICUI.O DO EXCESSO DE ARRECADAçÃO

Previsão da receita para o exercício 2020

(-) Anecadação do primeiro período 2020 15,611.926,51
(-) Previsão da arrecadação para o segundo período 2020 9.426.624,23
(=) pRovÁvEL ExcEsso DE ARRECADAçÃO DE
ROYALTIES 2O2O

(-) EXCESSO DE ARRECADAçÃO:Á UmUZnOO

(=) EXCESSO DE ARRECADAçÃO DTSPONÍVEL
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